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P
oucos episódios da história recente da 
arte pública brasileira revelam tão cla-
ramente a fragilidade de nossas políti-
cas de preservação quanto o desapare-

cimento da escultura monumental de Yutaka 
Toyota, instalada no balão do Aeroporto Inter-
nacional de Brasília no final da década de 1970. 
A obra, concebida no auge da pesquisa cinética 
e construtiva de Toyota, inseria-se no conjun-
to de intervenções urbanas destinadas a afir-
mar Brasília como uma cidade moderna, aber-
ta às linguagens contemporâneas e compro-
metida com uma paisagem estética integrada 
à arquitetura.

A peça chegou ao Distrito Federal como re-
sultado de um esforço conjunto entre órgãos pú-
blicos e o circuito artístico brasileiro, que bus-
cava, naquele período, descentralizar a presen-
ça da arte em espaços urbanos. Toyota já era, à 
época, reconhecido como um dos principais 
nomes da arte cinética no país — um artista 
que manipulava forma, movimento e geome-
tria com precisão quase científica. Sua escul-
tura, composta de estruturas metálicas incli-
nadas e volumes prismáticos interagindo com 
o horizonte amplo de Brasília, foi instalada 

estrategicamente no acesso principal ao aero-
porto: um ponto de recepção simbólica para 
quem chegava à capital do país.

A obra cumpriu durante anos essa função de 
marco urbano, instaurando no balão de acesso 
um diálogo poético entre o céu, o vento e a geo-
metria. Ali, a escultura atuava como uma espé-
cie de portal visual, preparando o olhar do vi-
sitante para a monumentalidade arquitetônica 
que se revelava ao longo do Eixo Monumen-
tal. Era, ao mesmo tempo, um cartão de visita e 
um lembrete da vocação modernista da cidade.

No entanto, em 2005, ocorreu o que viria a se 
tornar um dos casos mais inexplicáveis da his-
tória do patrimônio artístico de Brasília: a obra 
simplesmente desapareceu. Não há registro pú-
blico de remoção técnica, não há documentação 
oficial de transferência, não há relatório de res-
tauro e tampouco há justificativas administra-
tivas que expliquem sua ausência. A escultura 
foi retirada do local — por quem, como e com 
qual autorização, ninguém se responsabiliza — 
e nunca mais reapareceu em nenhum espaço 
público ou inventário institucional.

Esse desaparecimento revela uma série de 
vulnerabilidades estruturais. Em primeiro lu-
gar, expõe a falta de um cadastro consolidado e 
atualizado de obras de arte instaladas em áreas 
públicas do Distrito Federal. Em segundo, evi-
dencia a ausência de protocolos de preserva-
ção, guarda e movimentação de bens culturais 
que, em qualquer país minimamente compro-
metido com sua memória, seriam tratados co-
mo patrimônio inalienável. Por fim, denuncia a 
permanência de um paradigma de negligência, 

no qual a arte pública é vista como ornamento 
descartável e não como um componente essen-
cial da identidade urbana.

A perda da obra de Toyota não é apenas ma-
terial. Ela é simbólica. Ao desaparecer, ela pro-
duz um vazio que ultrapassa o espaço físico e 
se inscreve na própria narrativa da cidade. Bra-
sília, concebida como síntese da modernidade 
brasileira, perde mais do que um objeto artísti-
co: perde um gesto, uma intenção, uma afirma-
ção de futuro. A ausência dessa escultura revela 
como os descuidos sucessivos podem fraturar 
silenciosamente a memória coletiva, corroen-
do a noção de que a cidade é também um mu-
seu a céu aberto.

Hoje, falar do sumiço da obra de Toyota é in-
sistir em um debate urgente: a necessidade de 
restaurar não apenas o que se perdeu, mas os 
mecanismos que deveriam impedir perdas co-
mo essa. É exigir transparência, responsabiliza-
ção e políticas públicas que tratem a arte urba-
na com a dignidade que ela merece. É lembrar 
que uma cidade que não protege seus símbolos 
erodidos pelo tempo ou pelo descaso acaba, ela 
mesma, corroída em sua essência.

Enquanto a obra não for localizada, explica-
da ou devidamente reconhecida em sua ausên-
cia, Brasília continuará convivendo com esse va-
zio — um vazio que não é apenas espacial, mas 
ético e institucional. E é justamente por isso que 
a memória da escultura de Yutaka Toyota no ba-
lão do aeroporto precisa ser continuamente rea-
vivada: porque ela nos lembra que o patrimônio 
não some por acaso e que o silêncio diante de 
sua perda é, em si, uma forma de deterioração.
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A
 escola é, historicamente, um dos espa-
ços mais potentes de formação na vi-
da de crianças e jovens. Mas também 
é, muitas vezes, o lugar onde culturas 

e histórias são apagadas — reflexo de uma he-
rança estrutural que define quais narrativas 
merecem ser contadas e quais devem perma-
necer à margem.

Esse apagamento não é uma abstração. A 
pesquisa Panorama da Primeira Infância: o 
impacto do racismo, realizada pelo Datafolha 
a pedido da Fundação Maria Cecília Souto Vi-
digal, revelou um dado alarmante: uma em ca-
da seis crianças de até 6 anos já foi vítima de ra-
cismo no Brasil. E, mais grave ainda, creches e 
pré-escolas são os espaços onde a maioria des-
ses episódios acontece.

Os números escancaram uma contradição 
que o país insiste em naturalizar: a mesma ins-
tituição responsável por ensinar cidadania re-
produz práticas discriminatórias que afetam 

o desenvolvimento emocional, social e cog-
nitivo das crianças negras. Isso compromete a 
formação de toda uma geração e perpetua de-
sigualdades como se fossem parte inevitável 
da vida escolar.

É por isso que, embora novembro seja mar-
cado pelo Dia da Consciência Negra, o comba-
te ao racismo não pode ser tratado como pau-
ta sazonal. Não há transformação possível se a 
escola — espaço central da vida social — refor-
ça o racismo nos meses silenciosos e tenta re-
pará-lo apenas na data comemorativa. A cons-
ciência negra não cobre lacunas: ela as revela. 
E exige compromisso diário.

É justamente nesse ponto que a cultura se 
torna aliada estratégica. Inserida no campo 
educativo, a arte é capaz de deslocar estrutu-
ras simbólicas, recontar histórias e ressignificar 
pertencimentos. É o que temos testemunhado 
com o espetáculo A história de Aya, apresenta-
do pelo programa Arena Viva, do Instituto Bur-
burinho Cultural.

Ao colocar uma protagonista negra no cen-
tro da narrativa — uma menina que lidera, 
aprende, atravessa tempos e se reconhece co-
mo rainha — o espetáculo oferece aquilo que 
muitas vezes o livro didático não alcança: um 
espelho positivo onde antes havia ausência. A 
construção de referências positivas na infância 
não é detalhe estético; é fundamento emocio-
nal, cognitivo e político. Afeta autoestima, de-
sempenho escolar, capacidade de imaginação 
e senso de pertencimento.

Quando o teatro chega acompanhado de 

material pedagógico estruturado — como o 
guia Resistência ontem, hoje e amanhã, escri-
to por sete pesquisadoras negras —, ele amplia 
sua potência. A cena emociona; o guia apro-
funda. Juntos, criam continuidade crítica den-
tro da sala de aula e dão suporte aos educado-
res para aplicar a Lei nº 10.639/2003, que tor-
nou obrigatório o ensino da história e cultura 
afro-brasileira.

A lei aponta o caminho. Mas é a escola — 
fortalecida por políticas públicas, formação do-
cente e iniciativas culturais — que lhe dá vida. 
Sem práticas educativas que enfrentem o racis-
mo desde a primeira infância, a legislação per-
manece como promessa não cumprida.

Ver uma figura negra protagonizando a ce-
na não é gesto simbólico isolado: é reparação, 
é pedagogia, é futuro. É dizer às nossas crian-
ças que o Brasil que elas podem imaginar não 
precisa ser uma repetição das desigualdades 
que as ferem desde cedo.

Inspirados no provérbio africano que ensina 
que “é preciso uma aldeia inteira para educar 
uma criança”, reafirmamos o compromisso de 
toda a sociedade — não apenas da escola — de 
enfrentar o racismo e fortalecer uma educação 
que acolha, proteja e valorize cada criança em 
sua integralidade.

Porque educar é também reconhecer que 
diferentes culturas formam o Brasil e ampliar 
as narrativas que chegam às crianças, trazen-
do à luz partes da nossa história que não foram 
contadas, para que todos possam se ver como 
parte viva deste país.

A
manhã, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
inicia o julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) nº 7.582, ajui-
zada pela Articulação dos Povos Indíge-

nas do Brasil (Apib) contra a Lei nº 14.701, de 20 
de outubro de 2023. Serão analisadas, ao mesmo 
tempo, as ADIs nº 7.583 e nº 7.586, apresentadas 
pelo PDT, PT, PCdoB e PV, além da Ação Declara-
tória de Constitucionalidade nº 87, ajuizada pelo 
Partido Progressista. Todas estão sob relatoria do 
ministro Gilmar Mendes.

A lei é ruim; seu histórico, ainda pior. Foi apro-
vada a toque de caixa, sem debate adequado com 
a sociedade e em evidente afronta ao STF, logo 
após a Corte afirmar, em setembro de 2023, a in-
constitucionalidade do marco temporal. Esse 
movimento aprofundou a disputa entre os Po-
deres da República sobre quem deve, afinal, “di-
zer o direito”.

Após dois anos de suspensão motivados por 
uma tentativa frustrada de conciliação, que bus-
cava negociar direitos indisponíveis e cuja pró-
pria titularidade se recusou a barganhá-los, o 
julgamento voltou à pauta em um contexto bas-
tante significativo. Sua inclusão ocorreu logo de-
pois que entidades do agronegócio questionaram 
no STF as demarcações anunciadas pelo Gover-
no Federal durante a COP 30, o maior avanço em 
direitos territoriais indígenas dos últimos vinte 
anos. Na ocasião, o governo apresentou um con-
junto de 37 terras indígenas, envolvendo homolo-
gações, declarações, portarias de restrição de uso 
para povos isolados, publicações de relatórios de 
identificação e delimitação e a criação de grupos 
de trabalho para novos estudos.

Chamada pelo movimento indígena de “Lei do 
Genocídio Indígena”, a Lei 14.701/2023 representa 
um grave retrocesso em vários aspectos dos direi-
tos dos povos indígenas. O ponto mais crítico é a 
retomada da tese do marco temporal, já declara-
da inconstitucional pelo STF no Recurso Extraor-
dinário 1.017.365, ao estabelecer que somente te-
riam direito à demarcação os povos que estives-
sem em suas terras em 5 de outubro de 1988, da-
ta da promulgação da Constituição.

A lei também altera o procedimento demar-
catório de forma a prolongar, politizar e dificul-
tar seu andamento, podendo, na prática, inviabi-
lizar o cumprimento do mandamento constitu-
cional. Entre as mudanças, permite que municí-
pios e estados, geralmente contrários às demar-
cações, indiquem profissionais para os estudos, 
e abre espaço para contestações em todas as fa-
ses do processo por qualquer interessado, o que 
o torna ainda mais lento.

E lento ele já é. As terras homologadas nos úl-
timos três anos aguardaram, em média, 25 anos 
até a conclusão de seus procedimentos. Em casos 
como o da Terra Indígena Jeripancó, em Alagoas, 
essa espera chega a 33 anos.

Essa discussão não pode ser desvinculada do 
papel central que os povos indígenas desempe-
nham no enfrentamento da crise climática. Seus 
modos de vida, profundamente ligados aos ter-
ritórios, aliados ao conhecimento ancestral e à 
resiliência diante das mudanças ambientais, são 
essenciais para conter o avanço do colapso cli-
mático. A COP realizada em Belém, a primeira na 
Amazônia, evidenciou novamente a insuficiência 
das metas globais e a resistência do Norte Global 
em assumir compromissos reais para a elimina-
ção dos combustíveis fósseis.

Demarcar Terras Indígenas não é apenas cum-
prir o artigo 231 da Constituição de 1988. É assu-
mir um compromisso civilizatório que envolve 
duas dimensões. A primeira diz respeito à repa-
ração de uma história colonial marcada por vio-
lência e que ainda impõe dívidas profundas aos 
povos indígenas. A segunda é a contribuição di-
reta para enfrentar a crise climática, resultado de 
uma lógica de exploração predatória.

Demarcar terras não é o problema, é a solução. 
Estão certos — os  povos – quando afirmam que 
o futuro é ancestral.  Que o STF declare a incons-
titucionalidade da Lei 14.701, reafirme os direi-
tos originários e assegure um julgamento respei-
toso, com participação efetiva dos povos indíge-
nas e da sociedade civil. É fundamental garantir 
a publicidade e a transparência que a gravidade 
do tema exige.
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